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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM      
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA 
DE POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E EDIFICAÇÕES DESTINADAS A 
ÁREA DA SAÚDE , JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BOA VIAGEMICE. 

Seguem as parcelas de maior relevância e valor significativo para o projeto em comento, 
conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular do Tribunal de Contas 
da União - TCU, in verbis. 

Lei 8668/93 e suas alterações posteriores. 
a ES (ES) Gu 

"documenta relativa à qualificação técnica 
pr Rs       

   

   
Sie=nertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação bem como da 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

PS — responsabilizará pelos trabalhos; 
70 a A MES 

N f os 1º A comprovação de aptidão referida no inciso Il do 
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 

o Si) serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
EN jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 

nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 
é im PY 

a. / e ss Ta í 88 y, . 

Ng SAIO . 
AS - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante 

a de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
És entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

“E «devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
“atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos;” (grifo nosso) 

  

   
    

Súmula nº 263/2011 do Tribunal de Contas da União - TCU, 

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, 
é legal a exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obras ou serviços com características 
semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a 
dimensão e a complexidade do objeto a ser executado. * 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 

CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
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Tel.: 88 3427-7001 | E-mail: pmbv(Qhotmail.com | Site: https://w ww boaviagem.ce.gov.br     

 



  

   
CAPACITAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

  

  

  

        

ITEM | CÓD | DESCRIÇÃO 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP=12mm, INCLU. POLIMENTO 

7.5 C1920 (INTERNO) M2 

10.3 | 61614 | LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2       
Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 

  

  
  UND QTD Y% 

M2 454,20 | 30% 

  

   
     

     

  TEM [ COD | DESCRIÇÃO atas 
e PISO INDUSTRIAL NATUR 
-= | 75 | cto20 asi NE 

. LAT DEASSDEMA 

10.3 | C1614 | smassÃie 

      
  

  

M2 | 2.442,72 | 30% 
A Ps ENTE icá; 4 idoso Na das quantidades dos antidade necessária. Dae me 

                
   Obs: Através de Atestado(s) le Capacida 

itens de parcela de CEDO EI 

Sendo o que se é VA) 

    

      

    

    

  

   

  

      ' | o ã é Y 
Ê VA 

A 

  
so Gps 

ida Ã E wPéssoa 

ii ró CIvi A 

e 
ve TR 

AR a AS > 

ts 

o 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO Il - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA E 

  

Loca! e data 

À 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem 

Comissão Permanente de Licitação 

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2023.08.28.001 

   

  

    

Prezados(as) Senhores(as);. 

   

  

  

Apresentamos a V. Sas,, noss osta-para o-objeto do Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

Nº 2023.08.28.001, cujo. “objeto é a- CONTRATAÇÃO. DA' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E REFORMA. DE“ POSTOS. DE; SAÚDE, “UNIDADES 
BASICAS DE SAÚDE E 

EDIFICAÇÕES DESTINADAS. A: ÁREA. DA SAÚDE; JUNTO, À SECRETARIA DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE BOA; VIAGENICE, conforme, projeto e em Ran e“integrante deste processo, 

pelo preço global de R$4 A A . 1 ), com prazo de execução 

de 720 (setecentos ein) dias. Ts : E 

        

   
   

  

Caso nos seja adjudicado 0 objeto) da presente licitação, nos cõ p 'ometemos a assinar o contrato 

no prazo determinado , no dpcúmento” de: convocação, .indica pará esse fim o(a) Sr(a). 

ra NÉ «portador(a) da;-carteira »ide Identidade nº. 

: [E GRFTE E a 
      

  

       empresa. 

Informamos que o prazo. dé validade da nossa própostá é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

da data da abertura da licitação: rm / /, os 

     
Finalizando, declaramios. que ls niimos; “inteira? responsabilidade : pela. execução dos serviços 

objeto deste Edital'e que: serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão 

iniciados dentro do prazo: de. até AO! (dez) “dias consecutivos; “contados a partir da data de 

recebimento da Ordem de Serviçó, E 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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REFEITURADE 

BOAVIAGEM 

  

ANEXO III 

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2023.08.28.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA 
DE POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E EDIFICAÇÕES DESTINADAS A 
ÁREA DA SAÚDE, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE BOA VIAGEM/CE, 
conforme projeto em anexo, parte integrante deste processo. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

    

   VALOR -    

  

   

    

ESPECIFICA 

              
    

    

    

   
    

   
   

    

  

ITEM UNID 
TOTAL 

sem B.D|l 

Unitário 

sem B.D. 

lobal da planilha 
entária 
+ 

B.D.I 

Carimbo da'Empresa e assinatu (a) representante. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGER 

    

ANEXO Il 

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

  

  

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
MÊS 1 
  VALOR 

% VALOR Yo 
  

    

  

  

TOTAL GERAL É é 

  

            
  

ACUMULADOS 

  

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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ANEXO III    03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

  

    ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

2.0 | DESPESAS FINANCEIRAS 
  

  

  

  

3.0 |RISCO 

4.0 | GARANTIA/SEGURO 

5.0 | LUCRO 
            

  

  

60 |TRIBUTOS | IMPOSTOS (PISICOFINSASS) 
ao : : JALOR OTAL DO BD. 

  

    
D
i
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Federal nº 8. 666/93 e-suas: alterações posteriores, shieitandos -se 

Tel.: 58 3427. 7001 - 2 9 8168. 1714 au E-mail: il: pmby oficialg)boaviagem « ce.gov. br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br br 

  

PREPEITURA DE 

  

ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, COM A 
EMPRESA 

+ PARA 
O Fim QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Boa Viagem, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.963.515/0001- 

36, através da Secretaria de Saúde, representado pelo Ordenador(a) de Despesas da Secretaria 
de Saúde, Sr(a). infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa, om; endereço. a em 

, Estado do ? “0. | representada por 

: , do fim assinado(a), 
doravante denominada de CONT NTADA, de- acordo “com. -o Edital de Concorrência Pública nº 

Processo-n" es-em “Conformidade, com o que preceitua a Lei 
contratantes às suas normas e 

    

  

    

  

    
às cláusulas e condições: a seguir. pjbstades: 

    

CLAÚSULA PRIMEIRA "DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se éste contrato. na Concorrência Públi ça no 2023:08:28.001, na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores e iá/proposta de Preços da CONTRATADA. N 

  

CLAÚSULA SEGUNDA - DO: OBJETO, 40] 

  

  

2.1- O presente contrato tém por objeto a CONTRATAÇÃ 
MANUTENÇÃO E REFORMA: DE. POSTOS DE SAÚDE, UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E 
EDIFICAÇÕES DESTINADAS A, ÁREA DA SAÚDE, “JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 

deste processo: E 

  

CLAÚSULA TERCEIRA - - DO VALOR EDA DURAÇÃO, DO CONTRATO 

3.1- A CONTRATANTE pagará:à: CONTRATADA, pela” êxecução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ( ). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, pelo até o período de 720 
(setecentos e vinte) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 

Saúde, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 

CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 

          



   

  

  

PREFEITURADE 

BOAVIAG     

  

4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria de Saúde, o pagamento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADOS(a), junto ao setor competente a 

   

    

Prefeitura Municipal de Boa Viagem. ; sa DE, 
[29 

Á [E 
CL - 

N 8, em ÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 5 Bis sdgb 3 

5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a conta o 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratusis. podera6 
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — 
Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja 
extinto. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 

6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Tesouro Municipal, da dotação 

orçamentária nº 0601.10.301.0006.1. 0145: 0601.10.302.0006.1.012, 0601.10.302.0006.1.014, 
0601.10.303.0006.1.015 e: 060 10: ! 
44.90.51.00. 

     

  

   

  

7.4- A CONTRATADA: fica obrigada! a N adeitar nas mesmas  Endições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até 9 limite. de 25% ara e cinco por cento) do 

  

(setecentos e vinte) dias, contados a partir ido jo recebimento emnde serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos, da, Lei 8: Beg/os: e-suas, alterações. . o 
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompânhar de-úm: relatório circunstanciado e do 

novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados Fria fiscalização da: Secretaria” de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem. » / 
8.3- Os pedidos de prorrogação: “dê: prazos serão dirigidos a Secretária de Saúde, até 10 (dez) dias 

antes da data do término do | prazo. contratual. ss 

8.4- Os atrasos ocasionados pormotivo de forêas maior: ou caso o fortuils, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta 'e oito). horas, e aceitos Secretária de Saúde da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem, não serão considerados como inadimplemento contratual 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos est 
nesta Concorrência Pública, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920,307-5 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ni na Lei de Licitaçõ 
10.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
10.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Boa Viagem, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 
vigentes; 
10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo: -após- “o-térmiho-do contrato, sem consentimento prévio, por 

escrito, da CONTRATANTE; fazer uso-de: quaisquer” documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser. para: fins: de execução do. ontrato; 
10.8- Providenciar a imediata Eau ção das: deficien as e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; q 
10.9- Pagar seus empregados n no prazo: previsto em. lei, sendo, bém, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos-os. tributos-que,: direta, ou indiretamente,: incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as: contnbU iões /previdericiárias fiscais. «e parafiscais, FGTS, PIS, 

(flor ando excluída qualquer solidariedade da 
jações administrativas e/ou judiciais uma vez 
cia- as suas. obrigações, não se transfere a 

    

    

     

  

       Prefeitura Viper gia Bo meTã dig 
10.10- Disponibiliza qualquer tempo, toda documén a ão ref rente. ão: “pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários rel os com 6 objeto do CONTRATO; 

10.11- Responder; pecuniariamente, por todos os danos ê/ou-prejúízos) que forem causados à 
União, Estado, Município; ou terceiros; “decorrentes da pres ção dos Serviços; 
10.12- Respeitar as normas de segurança é medicina- do trabalho; Previstas na Consolidação das 

Leis do Trabalho e legislação pertinente; NE 
10.13- Responsabilizar-se pela». adoção das nésidas? necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para.evitar a ocorrência-de- danos- -ao-meio ambiente e-a terceiros, observando o 
disposto na legislação feder: “estadual emun palem gor, inelusiver a Lei nº 9.605, publicada no 
D.O.U. de 13/02/98; 

  

  

     
      

eventuais danos ao meio ambiente cálisados” por ação. ou” “omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; * 
10.15- A CONTRATADA estará “obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Boa Viagem, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
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PREFEITURADE 

BOAVIAGEM 
Do 

11.1 - A Contratada, deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, antes da assi 
do Contrato, garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo primeiro do art. 
56, da Lei nº 8.666/1993, correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, com prazo de 
vigência igual ao do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de notificação 
para apresentação desta, que lhe será liberada ou restituída, quando do recebimento definitivo do 
objeto deste Projeto Básico. 

         

11.2 - Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 
correspondente Termo Aditivo. 

11.3 - A garantia quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuais, será 
liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo — IPCA ou outro que venha substituir, pro rata tempore, conforme dispõe o 84º, 
do art.56 da Lei Federal nº 8.666/1 993. 

   

  

    

    

    a. que sofreu, ressarcir-se-á do valor 
correspondente apurado, . incly : en uer. multas os Caso o valor da 
garantia prestada seja insuficien ê para: sept J 
cobrada judicialmente. 

  

  

   

   
   

    

12.1- Pela inexecução. o total ou parcial das obrigações: ássumidás: - Batantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ã CONTRATADA, as é seguintes sanções: 
a) Advertência. Ê “A os 
b) Multas de: 

  

   so. de; ecusã da licitante VENCEDORA b.1) 10% (dez.pór -eêrsto) sobre o. Valor contratado; er 
tadós da data da notificação feita em assinar o contrato dentro do. prazo de 05 (cinco): dia | 

pela CONTRATANTE, . A 
b.2) 0,3% (três décimos. por cento) éobre o valor da párcéia não y cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério Secretaria de Saúde de Boa Viagem/CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto 
à Secretaria de Saúde de Boa Viagem/CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

      

    

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
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PREFEITURADE 

     
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: E 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enunt 
incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8. 666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  

14.1- Os recursos cabíveis serão process 

8666/93 e suas alterações. E te 
14.2- Os recursos deverão:ser interposto mediar e petição; devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da enredo dingia aa Comi sã de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Boa Viagem. 
14.3- Os recursos serão protocolado: 5: 

à Comissão de lotação à 

os de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei nº 
    

    
   

      

    

   

15.1- Fica eleito q “foro da TES | 'Bo 
qualquer controvérsia/ oriunda do: presente, < que: 
renunciando-se,, desde; já, a à qt alo 

   
    

  

     
    

  

  

  

  

E, por estarem acertados as pa rtés, firmam ó presente st 

que possa produzir Os; efeitos no 

    N q Boal 

  

    
  

Nome do Ordenador(a) de Despesas”, mé Sd Representante Legal 

  

     

Ordenador(a)-de Despesas dam OPÊ 
Secretaria de. Saúde 5 5 Nomé da Empresa 
CONTRATANTE, a Cnpj 

k CONTRATADA , o Dual 

  

TESTEMUNHAS: 

Nome: Cpf: 

Nome: Cpf. 
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ANEXO V 

MODELOS DE DECLARAÇÃO 

  

DECLARAÇÃO DO MENOR 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

iÊ 

DECLARAMOS, para f todos os: fins-e sob.a as penas da leis para: tisufrt ras(benefícios previstos 
nas Leis Complémentares [su “123/2006, e OP que” nos- enquadramos na condição de: 
(citar se: Micro Emprega MEO .     
  

  
  

Carimbo e assinatura do representantelegal da empresa 
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